
À Câmara Municipal de Vitória

Exmo. Sr. Presidente

O  Vereador  signatário,  no  uso  de  suas  prerrogativas  regimentais,  requer  a  V.Exa, 

encaminhamento ao Exmo. Prefeito do Município de Vitória a seguinte: 

 INDICAÇÃO Nº 303/2025

Indico  ao  Exmo.  Prefeito  Municipal  de  Vitória,  Sr.  LORENZO  PAZOLINI,  que  solicite 

Secretaria competente, o serviço de Tapa-Buraco, na rua Francisco Eugênio Mussielo, n° 

367- Jardim da Penha - Vitória/ES.

Protocolo 156: 2025.102.952

JUSTIFICATIVA

 O serviço de tapa-buraco é de suma importância neste local, tendo em vista o desgaste 

do pavimento asfáltico, que apresenta irregularidades e deterioração próximas ao meio-fio, 

comprometendo a segurança e a fluidez do tráfego. A presença de buracos favorece a 

ocorrência de acidentes, danos a veículos, dificuldades de acessibilidade para pedestres e 

o acúmulo de água, o que acelera ainda mais o processo de degradação da via. A 

execução do reparo é fundamental para restabelecer as condições adequadas de 

circulação, preservar a infraestrutura viária, garantir a segurança dos usuários e evitar a 

ampliação dos danos, assegurando maior durabilidade ao pavimento e melhor qualidade 

urbana ao entorno.

LUIZ EMANUEL ZOUAIN DA ROCHA  

Vereador – Republicanos

                                         Palácio tílio Vivacqua, 16 de Dezembro 

Autenticar documento em /autenticidade 
com o identificador 3300330033003300340033003A005000, Documento assinado digitalmente conforme art. 4º, II da Lei 

14.063/2020.

Autenticar documento em /autenticidade 
com o identificador 3300330033003300340033003A005000, Documento assinado digitalmente conforme art. 4º, II da Lei 

14.063/2020.



Autenticar documento em /autenticidade 
com o identificador 3300330033003300340033003A005000, Documento assinado digitalmente conforme art. 4º, II da Lei 

14.063/2020.

Autenticar documento em /autenticidade 
com o identificador 3300330033003300340033003A005000, Documento assinado digitalmente conforme art. 4º, II da Lei 

14.063/2020.



Autenticar documento em /autenticidade 
com o identificador 3300330033003300340033003A005000, Documento assinado digitalmente conforme art. 4º, II da 

Lei 14.063/2020.

PROTOCOLO DE ASSINATURA(S)

O documento acima foi assinado eletronicamente e pode ser acessado no endereço /autenticidade utilizando o 

identificador 3300330033003300340033003A005000

Assinado eletronicamente por Luiz Emanuel Zouain da Rocha em 18/12/2025 18:09 

Checksum: 1DE9BD368E02DE449A1E10AEA451A2F628747236DF6B8A53B6706CBA04A433D2

Autenticar documento em /autenticidade 
com o identificador 3300330033003300340033003A005000, Documento assinado digitalmente conforme art. 4º, II da 

Lei 14.063/2020.




